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PARECER JURíDICO NO 08/2023

Assunlo: Minulo de Conlrolo.
Dispenso de licitoçôo no 08/2023 PMSF

EMENTA . CONTRATO ADMINISTRATIVO

DISPENSA. ART. 24, II, DA LEI

8.666/93. ANÁLISE RE§TRITA AOS

ASPECTOS JURíDICOS

coNFoRMTDADE COM AS DTSPOSIÇÕES

LEGAIS. LEGALIDADE.

I . Relotório

Versom os outos sobre controtoçÕo de empreso poro

prestoçoo de serviços no monutençÕo preventivo, preditivo e
corretivo dos computodores, notebooks e suporte à rede

cobeodo e wireless dos secretorios e do Prefeituro Municipol

de SÕo Froncisco/SE, otrovés de processo de dispenso de

licitoÇÕo.

Pretende o AdministroÇoo, poro consecuçõo de tol
mister, dispensor o licitoçõo, fulcrodo no ortigo 24, ll, do
Estotuto Federol dos Licitoções.

A controtoçõo f oro solicitodo pelo Secreiorio de

AdministroçÕo e encominhodo pelo Setor de Licito rUV" 
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É o que impende relotor.

2. FundomentoÇÕo

lniciolmente convém deixor clorividente que, solvo

exceções, o odministroçÕo público, quondo controto com
porticulor, deve f ozê-lo otrovés de licitoçõo, conf orme

preceituo o ConstituiçÕo do Repúblico, em seu ortigo 37, XXl,

que ossim prevê:

Art. 37. A odministroçÕo público direto e

indireto de quolquer dos Poderes do UniÕo,

dos Estodos, do Distrito Federol e dos

Municípios obedeceró oos princípios de

legolidode, impessoolidode, morolidode,
publicidode e eficiêncio e, tombém, oo

seguinte:

(...)

XXI - ressolvodos os cosos especificodos no

legisloçoo, os obros, serviços, com pros e

olienoçÕes serÕo controtodos medionte
processo de licitoçÕo público que ossegure

iguoldode de condições o todos os

concorrentes, com clóusulos que

estobeleçom obrigoções de pogomento,
montidos os condições efetivos do proposto,

nos termos do lei, o quol somente permitiro

os exigêncios de quolif icoçÕo técnico e

econômico indispensóveis à gorontio do

cumprimento dos obrigoçÕÇs.- \/ I
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A obrigotoriedode do reolizoÇÕo do procedimento

licitotório é um corolório do princípio constitucionol do

isonomio, previsto no Constituiçõo Federol de 1988 (ort. 5", l),
pelo quol todos devem receber trotomento iguol pelo Estodo.

Evito-se, desse modo que os porceiros sejom

escolhidos por critérios de omizode pessool e outros interesses

que nÕo o do consecuçÕo do finolidode público. Assim, o

objeto imedioto e próprio do licitoçõo é evitor o ocorrêncio
do orbítrio e do fovoritismo. Segundo o constitucionolisto
Alexondre de Morois, "o licitoçÕo represento, portonto, o

oportunidode de otendimento oo interesse público, pelos

porticulores, numo situoçÕo de iguoldode".

Sempre que hojo possibilidode de concorrêncio, sem

prejuízo oo interesse público, deveró hover licitoÇoo. A

controtoçÕo direto, sem reolizoçÕo do prévio certome
licitotorio, somente é odmitido excepcionolmente, nos

hipoteses trozidos no proprio lei. Tois situoções, contudo,
configurom-se em exceçÕes à regro gerol. A licitoçõo é
regro; o controtoçÕo direto, exceçõo.

Em que pese à obrigotoriedode de reolizoçÕo de
procedimento licitotorio, o próprio dispositivo constitucionol
reconhece o existêncio de exceções à regro oo efetuor o

ressolvo dos cosos especificodos no legisloçÕo, quois sejom o
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Sendo ossim, o legislodor Constituinte

odmitiu o possibilidode de existirem cosos em que o licitoçÕo
poderó deixor de ser reolizodo, outorizondo o AdministroçÕo

Público o celebror, de f ormo discricionório, controtoções
diretos sem o concretizoçÕo de certome licitotório.

A dispenso de licitoçÕo e umo dessos modolidodes de

controtoçÕo direto. O ortigo 24 do Lei 8.666/93 elenco os

possíveis cosos de dispenso.

Tendo em visto o volor do controtoÇÕo, o responsóvel
pelos Licitoções, Compros e Controtos sugere que o

oquisiçõo se dê por dispenso de licitoÇõo, com fulcro no ort.
24, inciso ll, do Lei 8.666193.

Art.24. É Oispensóvel o licitoçÕo:
ll - poro outros serviços e compros de volor

ote l0% (dez por cento) do limite previsto no

olíneo "o", do inciso ll do ortigo onterior e
poro olienoções, nos cosos previstos nesto

Lei, desde que nõo se refirom o porcelos de

um mesmo serviço, compro ou olienoçÕo de

moior vulto que posso ser reolizodo de umo

só vez;

Nesse coso, portonto, o legislodor entendeu que, em

f unçõo do pequeno volor f inonceiro envolvido, nÕo se

justificorio o reolizoçÕo de um procedimento licitotório pelo
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Deve-se, todovio, esclorecer que poro ser

possível o controtoçÕo direto por dispenso de licitoçoo no

presente coso, substonciol restor comprovodo que o proposto

ofertodo é o mois vontojoso poro o qdministroçõo, bem

como que o demonstroÇõo de que o volor controtodo é

equivolente oo proticodo no mercodo.

Poro tonto, forom onexodos oo presente processo três

cotoções de preÇos, o fim de demonstror que o empreso

fovorecido detém o proposto de menor volor.

A portir destos premissos, posso o onolisor o minuto

editolício, recomendondo que sejom observodos os seguintes

onotoções:

Conforme "Clóusulo Setimo Do Direito e

Responsobilidode dos Portes" do minuto de controto,
observo-se que o mesmo incorreu em erro quondo oduz que

"o Controtodo deve comporecer à sede do Prefeituro, no

município, quondo necessório, o f im de orientor e

ocomponhor "in loco" os serviços decorrentes deste

controto".

Observo-se que o clóusulo citodo olhures incorreu em

erro em reloçÕo oo comporecimento openos ô sede do

Pref eituro, devendo ocrescentor que o comporecimento
tombém sejo nos Secretorios municipois, qnte o objeto
controtuol.

Desto formo, pugno poro que sejom observodos os
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De outro lodo, o suposto coexistêncio de controtos

odministrotivos com o mesmo objeto poderó ser cogitovel
ocoso se comprove que elo é o medido que melhor soluciono

o necessidode público o ser sotisfeito no coso concreto, o

que deveró ser devidomente motivodo por porte do ogente
público competente.

Por f im, interessonte e prudente que conste do

controto, que seró celebrodo, que ombos os portes

controtonte e controtodo - devem cumprir e respeitor,

duronte todo o vigêncio do controto, o que dispõe no § I o do

ortigo 37 do Constituiçoo Federol.

3. Dispositivo

Ex positis, umo vez odotodos os providêncios

ossinolodos e se obstendo do oprecioçÕo dos ospectos

inerentes à conveniêncio e oportunidode mencionodos
ocimo, esto Assessorio Jurídico opino-se pelo formolizoçÕo do
processo de controtoçÕo direto, nos termos do ortigo 24, ll,
do Lei no 8.666193.

Observe, o setor competente, os requisitos legois

exigíveis poro f ormolizoçõo do processo, bem como os

documentos indispensóveis ô suo perf eito instruÇõo, o

exem plo do descriçÕo minucioso dos serviços, o

com potibilidode do preço proposto, especiolizoçÕo do

empreso no óreo, dentre outros,.
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É o porecer, s.m.j.

SÕo Froncisco/SE, em 02 de joneiro de 2023.
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